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PROJETO DE LEI Nº ___________/2021


Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Natal o “Circuito de quadrilhas Juninas”.

.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO NATAL,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo 1º-Institui no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Natal o evento Cultural  “Circuito de Quadrilhas Juninas”. 
Parágrafo único. O evento cultural denominado “Circuito de Quadrilhas Juninas” visa o fortalecimento, a valorização, a proteção, e a promoção dos festejos juninos e de suas expressões artísticas e culturais no Município de Natal. 
Artigo 2º-O “Circuito de Quadrilhas Juninas” será realizado, anualmente, no mês de junho. 
Artigo 3º-Durante a realização do Circuito de quadrilhas juninas, o Município, em parceria com a iniciativa privada, poderá ser promover festivais, apresentações de quadrilhas, grupos culturais e shows musicais. 
Artigo 4º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal, Plenário “Vereador ÉRICO HACKRDT”, Palácio Padre Miguelinho, Natal/RN, 18 de fevereiro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Nas últimas décadas, houve um aumento, considerável, de grupos de danças, denominadas quadrilhas juninas, que buscam profissionalizar suas atividades e promover as tradições nordestinas em Natal. Não obstante, a importância cultural desses grupos, percebe-se a ausência de politicas públicas que visem apoiar e estimular o desenvolvimento dessas atividades no Município de Natal.
Dessa forma, o presente Projeto de Lei tem como escopo o fortalecimento, a valorização, proteção, e o fomento aos festejos juninos, em suas mais diversas expressões artísticas, por meio da promoção de evento cultural, anual, como forma de manter viva no Município a cultura junina e as tradições locais. 
Insta mencionar que a quadrilha junina apresenta-se como importante, patrimônio cultural e fonte de informação por transmitir e disseminar elementos de cultura e memória.
Ante o exposto, submeto à apreciação da matéria ao Plenário desta Câmara Municipal, contando com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente projeto. 
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